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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 014/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, 
desertos/fracassados nos pregões 001 e 003/2022. 
ABERTURA: 22 de Março de 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 07 de Março de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2022
LICITAÇÃO Nº 12/2022 - PREGÃO Nº 12/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: JoÃo e Maria Atelie ltda – CNPJ 43.449.716/0001-83
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAIS PARA
BEBÊS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 9.963,00(Nove Mil, Novecentos e Sessenta e Três Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 07/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
LICITAÇÃO Nº 12/2022 - PREGÃO Nº 12/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Daniel da Silva Junior Confecções ME – CNPJ 17.835.808/0001-91
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAIS DE
BEBÊS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 1.440,30(Um Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais e Trinta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 07/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
 

CAIXA PREVIDENCIARIA MUNICIPAL  
ESTADO DO PARANÁ 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022. 

RATIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO 
 
 

A Presidente da Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do Norte, Estado do 

Paraná, conforme orçamento da Proponente na Inexigibilidade 01/2022, objeto: prestação de 

serviços oferecidos pela empresa de Tecnologia e Informações da Previdência – Dataprev S.A na 

execução da operacionalização e compensação financeira entre o regime geral de previdência 

social e o regime próprio de previdência do Município de Diamante do Norte, conforme projeto 

básico e demais documentos, torna Público a HOMOLOGAÇÃO da referida licitação em favor 

do seguinte Proponente:- EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 

PREVIDENCIA – DATAPREV S.A, devidamente inscrito no CNPJ sob 42.422.253/0001-01, 

com sede ST de Autarquias sua, quadra 01, blocos E/F – parte, Brasília – DF; CEP 70.070-935, 

que apresentou o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), por um período de 60 (sessenta) meses.  

Nos termos do parecer da Comissão Permanente de Licitações e Parecer Jurídico nº 

41/2022 de 07 de março de 2022.  

 
Diamante do Norte, 07 de março de 2022 

 
 
 

 
__________________________________________ 

CLAUDINEIA PEREIRA ARAÚJO GONÇALVES 
Presidente Caixa Previdenciária Municipal 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz ,  Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas 

 

 

 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000 

e-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 38/2022 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 38/2022, e ante as 
justificativas que se embasaram no art. 24, inciso XIII da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para Contratação de Fundação para a 
realização de TESTE SELETIVO em todas as suas etapas, com o objetivo de provimento de 
cargos temporários, junto à FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO OESTE - FAU – CNPJ: 03.757.610/0001-22, Guarapuava - Paraná 

 
Querência do Norte (PR), 08 de março de 2022 

 
____________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz ,  Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas 

 

 

 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000 

e-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 38/2022 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto a empresa abaixo. 
 

CONTRATADO VALOR 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO OESTE - FAU – CNPJ: 03.757.610/0001-22,  RUA 
TIRADENTES, 419, BAIRRO: TRIANON, GUARAPUAVA 

 R$ 41.700,00 
(quarenta e um mil e 
setecentos reais) 

 
Querência do Norte - PR, 09 de março de 2022 

 
_____________________________ 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Presidente da Santa Casa de Paranavaí, no uso de suas atribuições, 
convoca os sócios fundadores e os sócios efetivos quites com a tesouraria 
para Assembleia Geral Extraordinária a ser constituída no dia 31 de março 
do corrente ano, à Rua Rio Grande do Sul, nº 2425, com primeira 
convocação às 17:30 horas e segunda convocação às 17:45 horas, 
conforme art. 13º da Seção I do Capítulo III do Estatuto Social, para 
deliberarem a seguinte ordem do dia: 
 
Pauta: 
 

1. Prestação de contas. 
 

Paranavaí - PR, 04 de março de 2022. 
 

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES 
Presidente 
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PROCESSO ADM. Nº 181/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 077/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 301/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 181/2021 

VALIDADE: 23/11/2022 
RETIFICAÇÃO QUANTIDADE DOS ITENS NA PUBLICAÇÃO DE 24.11.2021 DIARIO DO NOROESTE EDIÇÃO 

18.920 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E AS3 AUTOMOTIVA LTDA - 
ME, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA FROTA 
DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro AS3 
AUTOMOTIVA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.151.179/0001-52, RUA ALCINDO FERREIRA TOLEDO, 83 - CEP: 
87303313  - bairro: JARDIM CURITIBA, Campo Mourão/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr MARCO AURELIO ASSAD DOS SANTOS, 
brasileiro, portador da RG nº 93417577 SSP PR e CPF 072.347.729-95,residente e domiciliado em Campo Mourão PR, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de 
preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 077/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL 
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1720 PNEU 1000X20 - NOVO LISO 16 LONAS UNID 16 R$ 1.599,00 25.584,00 GOODYEAR 
     TOTAL: 25.584,00  
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35200 PNEU 11.00X22 - NOVO LISO 16 LONAS (COMUM) UNID 12 R$ 2.150,00 25.800,00 GOODYEAR 
     TOTAL: 25.800,00  
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 24407 PNEU 12,4-24 - NOVO 10 LONAS UNID 2 R$ 1.980,00 3.960,00 MAGGION 
     TOTAL: 3.960,00  
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 

1 35203 PNEU 12,5-80 R 18 - (RADIAL) - NOVO 12 LONAS UNID 2 R$ 1.769,00 3.538,00 FORERUNNER 

     TOTAL: 3.538,00  
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 26472 PNEU 12.4 - 28- NOVO 06 LONAS UNID 2 R$ 2.480,00 4.960,00 MAGGION 
     TOTAL: 4.960,00  
 
LOTE 17: LOTE 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1724 PNEU 17,5X25 - NOVO 16 LONAS UNID 12 R$ 4.790,00 57.480,00 FORERUNNER 
     TOTAL: 57.480,00  
LOTE 20: LOTE 20 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 26470 PNEU 18,4 - 26- NOVO UNID 2 R$ 5.500,00 11.000,00 GOODYEAR 
     TOTAL: 11.000,00  
LOTE 21: LOTE 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8874 PNEU 18,4X30 - 10 LONAS - NOVO AGRICOLA UNID 2 R$ 4.890,00 9.780,00 MAGGION 
     TOTAL: 9.780,00  
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PROCESSO ADM. Nº 181/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

LOTE 22: LOTE 22 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8872 PNEU 18,4X34 - 10 LONAS - NOVO AGRICOLA UNID 2 R$ 4.980,00 9.960,00 MAGGION 
     TOTAL: 9.960,00  
LOTE 26: LOTE 26 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35202 PNEU 205/75 R 16C - NOVO UNID 72 R$ 553,00 39.816,00 TRIangle 
     TOTAL: 39.816,00  
LOTE 28: LOTE 28 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1716 PNEU 215/75 R17,5 - NOVO LISO - RODOVIARIO UNID 30 R$ 720,00 21.600,00 DOUBLESTAR 
     TOTAL: 21.600,00  
LOTE 30: LOTE 30 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35204 PNEU 235/75 R 15 - NOVO UNID 12 R$ 749,00 8.988,00 COMFORSER 
     TOTAL: 8.988,00  
LOTE 35: LOTE 35 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1727 PNEU 7,50 - 16 AGRICOLA - 08 LONAS NOVO UNID 8 R$ 690,00 5.520,00 MAGGION 
     TOTAL: 5.520,00  
LOTE 36: LOTE 36 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1726 PNEU 7,50 - 18 AGRICOLA - 08 LONAS NOVO UNID 2 R$ 750,00 1.500,00 MAGGION 
     TOTAL: 1.500,00  
LOTE 38: LOTE 38 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35224 PNEU 80/100-14 (TRAZEIRO BIZ) - NOVO UNID 3 R$ 170,00 510,00 MAGGION 
     TOTAL: 510,00  
LOTE 39: LOTE 39 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35227 PNEU 80/100-18 (TRAZEIRO HONDA FAN 150) - NOVO UNID 2 R$ 190,00 380,00 MAGGION 
     TOTAL: 380,00  
LOTE 40: LOTE 40 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35226 PNEU 90/90-18 (DIANTEIRO HONDA FAN 150) - NOVO UNID 2 R$ 190,00 380,00 PANDA 
     TOTAL: 380,00  
LOTE 42: LOTE 42 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8869 PNEU 900X20 NOVO LISO UNID 6 R$ 1.420,00 8.520,00 GOODYEAR 
     TOTAL: 8.520,00  
LOTE 44: LOTE 44 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38003 PNEU 12-16.5 - 10 LONAS CAPACIDADE DE CARGA UNID 4 R$ 1.399,00 5.596,00 FORERUNNER 
     TOTAL: 5.596,00  
LOTE 48: LOTE 48 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 20178 CÂMARA DE AR NOVA - 1000X20 UNID 44 R$ 105,00 4.620,00 MAGGION 
     TOTAL: 4.620,00  
LOTE 57: LOTE 57 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38005 CÂMARA DE AR - PARA PNEU 19,5L-24 UNID 12 R$ 360,00 4.320,00 TORTUGA 
     TOTAL: 4.320,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 253.812,00 (duzentos e 
cinquenta e três mil, oitocentos e doze reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
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PROCESSO ADM. Nº 181/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 23/11/2021 

 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                             Marco Aurelio Assad dos Santos 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
 

 
PROC.ADM. 08/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 02.816.696/0001-54, Rua Padre Arnaldo Janssen, 1452,  - CEP: 84.032-
300 - bairro: CARÁ CARÁ, PONTA GROSSA (PR), neste  ato  representado  por  procurador Sr FERNANDO PARUCKER DA SILVA, brasileiro, 
portador da RG nº 188527 SC e CPF 248.710.109-10, residente e domiciliado  em Ponta Grossa (PR),  doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 394: AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% do lote 97 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9218 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, DOSAGEM:2 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - BR0292418 

TUBO 4125 R$ 19,54 80.602,50 HALEXISTAR 

     TOTAL: 80.602,50  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 80.602,50 (Oitenta Mil, 
Seiscentos e Dois Reais e Cinquenta Centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 
      

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 FERNANDO PARUCKER DA SILVA  
 contratada 

  
TESTEMUNHAS:  

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 3/2022
PROCESSO Nº 17/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CERCAMENTO DE QUADRA
DE AREIA NA PRAÇA MUNICIPAL JOSE VALÉRIO DE GODOY DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 33.940,00 (Trinta e Três Mil e Novecentos e Quarenta Reais), em favor da
Empresa VALDIR B DE OLIVEIRA METALURGICA - ME. - CNPJ: 12.308.590/0001-01. Em
conformidade com o Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 08 de Março de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 34601109 / (44) 34601170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 107 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em virtude do término do prazo de contratação, fica 
dispensado do cargo de Técnico em Enfermagem, o senhor Rodrigo de Stefani, portador 
da CI/RG nº. 7.822.402-9 / SESP-PR, inscrito no C.P.F. sob nº. 027.621.849-32, ingressante 
através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº. 001/2017, a partir de 
10/03/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 056/2020 
de 06/03/2020. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 34601109 / (44) 34601170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 108 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em virtude do término do prazo de contratação, fica 
dispensada do cargo de Coletor de Lixo, a senhora Sandra Ribeiro Diniz, portadora da 
CI/RG nº. 7.566.009-0 / SESP-PR, inscrita no C.P.F. sob nº. 006.178.709-42, ingressante 
através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº. 001/2017, a partir de 
17/03/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 069/2020 
de 13/03/2020. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 34601109 / (44) 34601170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br  

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 109 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. . Em virtude do término do prazo de contratação, fica 
dispensado do cargo de Motorista, o senhor Junior Simões dos Santos, portador da 
CI/RG nº. 9.184.982-8 / SESP-PR, inscrito no C.P.F. sob nº. 048.324.799-54, ingressante 
através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº. 001/2017, a partir de 
24/03/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 077/2020 
de 20/03/2020. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 131/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA  
 

A Pregoeira e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 
13/2022 e, considerando que não se obteve êxito no Processo Licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico nº 04/2022, declara “FRACASSADA” a referida licitação, e determina seu 
arquivamento.  

 
Paraíso do Norte, 08 de março de 2022. 

 
 

 _________________________________  
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 

Pregoeira 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 5/2022 
b) Licitação Nrº             :            4/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE PNEUS, 

CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARAS DE AR, 
PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BARATAO PNEUS EIRELI 
CNPJ/CPF: 25.115.613/0001-03 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PNEU 1000 R- 20 - BORRACHUDO 
CO MUM 

ANTEO AT 59 16,00 R$ 1.690,00 R$ 27.040,00 

1 PNEU 1000 - R-20-BORRACHUDO ANTEO  AT 59 20,00 R$ 1.690,00 R$ 33.800,00 
1 PNEU 1.000 X 20 LISO ANTEO AT 65 4,00 R$ 1.618,00 R$ 6.472,00 
1 PNEU 7.50-16  LISO COMUM ANTEO AT 52 10 

LONAS 
8,00 R$ 680,00 R$ 5.440,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 72.752,00 

Tamboara, 08 de março de 2022.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 5/2022 
b) Licitação Nrº             :            4/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE PNEUS, 

CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARAS DE AR, 
PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FIRENZE PNEUS LTDA 
CNPJ/CPF: 44.722.796/0001-61 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PNEU 1100 R-22 LISO goodyear STEELMARK AGS 8,00 R$ 2.500,00 R$ 20.000,00 
1 PNEU 295/80R 22,5 - LISO goodyear STEELMARK AGS  8,00 R$ 1.850,00 R$ 14.800,00 
1 PNEUS 165/70 R14 goodyear ASSURANCE 8,00 R$ 370,00 R$ 2.960,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 37.760,00 

 
Tamboara, 08 de março de 2022.  
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  2/2022 - PE

133/2021

6/2022

04/02/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Muicipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

6/2022
2/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
07/03/2022
07/03/2022
AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA DE AR PARA OS TRATORES DO DEPARTAMENTO DE 
FOMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (286)

- 004353 - GABRIEL ANDRES FLACH 9 0,0000 33.270,00
- 004354 - SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 3 0,0000 13.714,00

12 46.984,00

Santo Antônio do Caiuá,   7   de  Março   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  2/2022 - PE

133/2021

6/2022

04/02/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Muicipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

6/2022
2/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
07/03/2022
07/03/2022
AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA DE AR PARA OS TRATORES DO DEPARTAMENTO DE 
FOMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (286)

- 004353 - GABRIEL ANDRES FLACH 9 0,0000 33.270,00
- 004354 - SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 3 0,0000 13.714,00

12 46.984,00

Santo Antônio do Caiuá,   7   de  Março   de   2022.

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 5/2022 
b) Licitação Nrº             :            4/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE PNEUS, 

CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARAS DE AR, 
PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GABRIEL ANDRES FLACH - ME 
CNPJ/CPF: 24.693.328/0001-07 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAMARA DE AR KM 24 - 1400-
24/1300-24 

MAGGION TR220A 8,00 R$ 214,00 R$ 1.712,00 

1 CÂMARA DE AR 900X20 QBOM TC131 8,00 R$ 99,00 R$ 792,00 
1 CÂMARA DE AR 1400 - R24 MAGGION TR220A 8,00 R$ 226,00 R$ 1.808,00 
1 CAMARA DE AR 14.9/28 MAGGION TR218A 4,00 R$ 265,00 R$ 1.060,00 
1 CAMARA DE AR 750X16 B 

CURTO 
QBOM TR460 8,00 R$ 70,00 R$ 560,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

1 PROTETOR R-16 K-RUBBER 
CARRETEIRO 

16,00 R$ 29,90 R$ 478,40 

1 PROTETOR R 20 K-RUBBER 
CARRETEIRO 

8,00 R$ 38,00 R$ 304,00 

1 PROTETOR R-22-5 K-RUBBER 
CARRETEIRO 

8,00 R$ 42,00 R$ 336,00 

1 PROTETOR R-24 K-RUBBER 
CARRETEIRO 

8,00 R$ 72,00 R$ 576,00 

1 PROTETOR R-25 K-RUBBER 
CARRETEIRO 

8,00 R$ 177,00 R$ 1.416,00 

1 PNEU 1400 - 24 -  16 LONAS MAGGION 
LAVORATORE G2/L2 

12,00 R$ 3.380,00 R$ 40.560,00 

1 PNEUS 19.5/24 12 LONAS LOADMAXX R4 4,00 R$ 4.290,00 R$ 17.160,00 
1 PNEU 185- R 14 - TRIANGLE TR645 12,00 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 72.162,40 

Tamboara, 08 de março de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 007/2022 

Processo nº 031/2022 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(GÊNEROS ALIMENTICÍOS), DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM 
RECURSOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 24/03/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 
licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 
nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 
seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 
pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 07/03/2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 

 
DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para realização de Palestra em comemoração ao Dia das 
Mulheres, com apresentação prevista para o dia 11 de março de 2022 a ser realizada no Casa da 
Cultura Municipal. 
Palestra com duração mínima de 04 Horas. 
Temas a serem abordados: 
Direitos da Mulher; Informações referentes à saúde da mulher; Motivacional. 
 
Justificativa: Considerando as comemorações do Dia da Mulher no dia 08 de março de 2022; 
Considerando que a Assistência Social Municipal preza pelo bom atendimento ao publico em geral; 
Considerando demonstrarmos o quanto é importante este dia; faz-se necessária a contratação para 
que conforme organização da Secretaria seja realizada tal palestra na data de 11 de março de 2022. 
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
BERNARDETE OLIVEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA CNPJ: 27.435.059/0001-69. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Red Cód. Despesa  

428 08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

 
VALOR TOTAL R$: 
R$ 1.000,00 (mil reais). 
 
SETOR: 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24 Inc.II da Lei 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 
Planaltina do Paraná, 08 de março de 2022.  

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 09/2022 PROCESSO Nº 29/2022 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 632/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 09/2022 
Objeto: Aquisição de papel toalha. 
Contratada: Edinei Gomes da Silva 00717196950 

CNPJ nº: 33.254.389/0001-50 
Valor: R$ 8.350,00 (oito mil e trezentos e cinquenta reais)  
Dotação Orçamentária:03.001.0004.0122.0002.2007.3339030 

06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
07.001.0012.0122.0012.2044.3339030 

 
 

Paraíso do Norte, 08 de março de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 5/2022 
b) Licitação Nrº             :            4/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE PNEUS, 

CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARAS DE AR, 
PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 07.493.402/0001-14 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAMARA DE AR 750X16 B 
LONGO 

TORTUGA CAMARAS 
DE AR 

8,00 R$ 66,00 R$ 528,00 

1 PNEU 275/80R 22.5 LISO DOUBLESTAR DSR 266 8,00 R$ 2.000,00 R$ 16.000,00 
1 PNEU 12.5/80 -18 JK TYRE INDUSTRIAL 

DX 
8,00 R$ 1.850,00 R$ 14.800,00 

1 PNEU 1300 - 24 - 16 LONAS MAGGION 
LAVORATORE 12 

8,00 R$ 3.900,00 R$ 31.200,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

LONAS  
1 PNEUS 18 - 4 - 30 - 12Lonas MAGGION 

FRONTIERA 
4,00 R$ 4.410,00 R$ 17.640,00 

1 PNEUS 175/65 R14 FORCEUM  N300 8,00 R$ 320,00 R$ 2.560,00 
1 PNEUS 175/70 R13 FORCEUM  ECOSA 20,00 R$ 318,00 R$ 6.360,00 
1 PNEUS 175/70 R14 FORCEUM  ECOSA 8,00 R$ 332,00 R$ 2.656,00 
1 PNEUS 185/65R14 FORCEUM  TRIDEKA 10,00 R$ 339,00 R$ 3.390,00 
1 PNEUS - 23.1 x 30 12 LONAS MAGGION 

FRONTIERA 
8,00 R$ 6.850,00 R$ 54.800,00 

1 PNEU 14-17.5 14 LONAS BKT  SKID POWER  8,00 R$ 2.600,00 R$ 20.800,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 170.734,00 
Tamboara, 08 de março de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 5/2022 
b) Licitação Nrº             :            4/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE PNEUS, 

CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARAS DE AR, 
PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: A M MENDES - ACESSORIOS- EPP 
CNPJ/CPF: 06.009.600/0001-05 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PNEU 205/70R-15 WESTLAKE RP18 16,00 R$ 510,00 R$ 8.160,00 
1 PNEU 205/70 R16 CARGA WESTLAKE H188 

205/75R16 
10,00 R$ 650,00 R$ 6.500,00 

1 PNEU 275/80R 22.5 
BORRACHUDO 

WESTLAKE AD153 8,00 R$ 1.950,00 R$ 15.600,00 

1 PNEU 17 - 5 - 25  - 16 Lonas CENTURY G2/L2 16L 8,00 R$ 4.598,00 R$ 36.784,00 
1 PNEU 7.50-16 BORRACHUDO WESTLAKE CL830 8,00 R$ 830,00 R$ 6.640,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

1 PNEUS 185/70R14 WESTLAKE RP18 8,00 R$ 342,00 R$ 2.736,00 
1 Pneu 205/60 - R 15 WESTLAKE RP18 8,00 R$ 410,00 R$ 3.280,00 
1 PNEU 225/75 R-16 8 LONAS WESTLAKE H188 16,00 R$ 698,00 R$ 11.168,00 
1 PNEU 195/65 R-15 WESTLAKE RP18 8,00 R$ 358,00 R$ 2.864,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 93.732,00 

Tamboara, 08 de março de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 5/2022 
b) Licitação Nrº             :            4/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE PNEUS, 

CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARAS DE AR, 
PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: AS3 AUTOMOTIVA LTDA 
CNPJ/CPF: 09.151.179/0001-52 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PNEU 12.5/80 -18 JK TYRE  IND DX 2,00 R$ 1.850,00 R$ 3.700,00 
1 PNEU 1000 X 20   liso COMUM GOODYEAR  G8 4,00 R$ 1.610,00 R$ 6.440,00 
1 PNEU 215-75 R-17,5 LANVIGATOR  S201 24,00 R$ 730,00 R$ 17.520,00 
1 PNEU 14-9-28- 10 LONAS FIRESTONE  S ALL AT 23 8,00 R$ 3.400,00 R$ 27.200,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 54.860,00 

Tamboara, 08 de março de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 09/2021 

 
CONTRATO Nº 024/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 21.287.627/0001-45 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS), DESTINADOS A 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS 
E URBANISMO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 9.062,50 (NOVE MIL SESSENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 11/03/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 11/03/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 08/03/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/09/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE OBRAS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 09/2021 

 
CONTRATO Nº 023/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CAPEL ELETRICA EIRELI - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 21.056.639/0001-69 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS), DESTINADOS A 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS 
E URBANISMO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 36.060,00 (TRINTA E SEIS MIL E SESSENTA 
REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 11/03/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 11/03/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 08/03/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/09/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE OBRAS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 123/2022 
 
Concede progressão vertical a servidores públicos municipais 
e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 08/03/2022 ao servidor público municipal abaixo relacionado, 
progressão vertical por formação e/ou aperfeiçoamento em seu respectivo cargo e para o nível 
de vencimento imediatamente superior do seu enquadramento na mesma referência, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40, como segue: 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão 

Cargo Nível de 
Enquadramento 

Decreto nº 
008/2022 

 
Nível Atual  

Vertical 

1094401 Jorge Ferreira da Silva 09/06/2016 Motorista 40h GOSG B 5  GOSG B1 5 

 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 07 de março de 2022.  
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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AMER – ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO 
 

EDITAL Nº 001/2022 
 

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
 

    Ficam convocados todos os servidores efetivos do 
Município de Loanda, que pertenciam ao IMPS/88 – Instituto Municipal de 
Previdência Social, para participarem da Assembleia Geral que se realizará no dia 
11/03/2022, às 20 horas na ACIL – Associação Comercial e Industrial de Loanda, 
sito a Avenida São Paulo, 923 – Centro – Loanda – Pr, para deliberar sobre o 
seguinte assunto: 
 
    Ordem do Dia 
 
    - Venda da sede da AMER – Associação Municipal de 
Esporte e Recreação, situada na BR-186, Km 1, perfazendo-se de uma área total de 
20.000m², conforme mapa descritivo e suas metragens em anexo, para o Município 
de Loanda, conforme registro número 146 livro PJ em 07/12/1988, pelo Cartório de 
Registro Civil, Títulos e Documentos. 
     

Loanda, 07 de março de 2022 
 
    ______________________________ 
    José Vanildo de Lima 
    Presidente 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, para os cargos que especifica” 

   
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
001/2021, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 13:30 às 17:00 hs. Após o resultado do 
exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 09/03/2022 até 
o dia 15/03/2022, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
NOME DO CONVOCADO: 
 
             NOME                                        CARGO 
MARGARET LUZIA SCHUEROFF MARCHETTI           PROFESSOR (A) ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEL I 
ANA CLAUDIA PEREIRA FERRACIOLLI              PROFESSOR (A) ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEL I 
   
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 08 dias do mês de março de 2022. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 110 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Claudinei Antonio Frasson 01/02/2021 a 31/01/2022 09/03/2022 a 07/04/2022 
Lucinea Aparecida dos 
Santos de Oliveira 

10/01/2021 a 09/01/2022 11/03/2022 a 09/04/2022 

 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 111 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal LUIZ 
GERALDO TESTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 
1.167.251-1 SSP/SP, ocupante do cargo de PINTOR, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, por 15 (quinze) dias, com início em 09/03/2022 a 23/03/2022, referente 
ao período aquisitivo de 29/09/2015 a 28/09/2020, conforme preceitua o art. 106 da Lei 
Municipal nº. 14/93 deste município de Tamboara, Estado do Paraná. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2022. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 34601109 / (44) 34601170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 108 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em virtude do término do prazo de contratação, fica 
dispensada do cargo de Coletor de Lixo, a senhora Sandra Ribeiro Diniz, portadora da 
CI/RG nº. 7.566.009-0 / SESP-PR, inscrita no C.P.F. sob nº. 006.178.709-42, ingressante 
através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº. 001/2017, a partir de 
17/03/2022. 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 069/2020 
de 13/03/2020. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 34601109 / (44) 34601170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br  

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 109 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. . Em virtude do término do prazo de contratação, fica 
dispensado do cargo de Motorista, o senhor Junior Simões dos Santos, portador da 
CI/RG nº. 9.184.982-8 / SESP-PR, inscrito no C.P.F. sob nº. 048.324.799-54, ingressante 
através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº. 001/2017, a partir de 
24/03/2022. 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 077/2020 
de 20/03/2020. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
                                                                                                        

 
 

                                                                                Página 1 de 1 
 

DECRETO Nº 1339/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 115.000,00 
(cento e quinze mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), distribuído nas seguintes dotações: 
Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0366.12.2.049 Atividades do Ensino de Jovens e Adultos  
3.3.3.90.18.00.00 Auxílios Financeiros a Estudantes  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 100.000,00 
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.003 Divisão de Habitação e Saneamento  
09.003.15.0452.14.2.074 Divisão Municipal de Água  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 15.000,00 

 
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 
115.000,00 (cento e quinze mil reais), do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2021, previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, na fonte de recursos 01001 – Recursos Ordinários Livre. 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações 
provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 08 de Março de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nº              : 80/2021 
b) Licitação Nº             :            36/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/03/2021 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos e 

material permanente para estruturação da rede de serviços de 
proteção social especial junto ao Ministério do Desenvolvimento 
Social, referente a emenda nº 202037050002 

f) Processo Adm Nº     : 80/2021 
 
08.244.0011.2.060. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME 
CNPJ/CPF: 11.138.213/0001-09 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
10- 1 Impressora multifuncional workforce pro, jato de 

tinta, colorida, wifi, bivolt- wf- C5710 
Epson 2,00 R$ 3.045,00 R$ 6.000,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 6.090,00(Seis mil e noventa reais). 
 

 
 

Diamante do Norte - PR, 08 de março de 2022.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 
 

 

PORTARIA N.º 65, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar o (a) Servidor (a) Vander Rogério Bento Galli ocupante do 
cargo em comissão de Assessor Especial do Poder Executivo, Matrícula 841-4 portador (a) da 
cédula de identidade n.º 5.192.104-6, para responder pelo cargo de Advogado, a partir de 
09/03/2022 a 18/03/2022 em virtude de férias do funcionário Marcio Augusto Dias.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte, 08 de março de 2022 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 
 

 

PORTARIA N.º 66, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar o (a) Servidor (a) Eliana Aparecida Tronchini Bragatto, 
Matrícula 523-1 portador (a) da cédula de identidade n.º 5.956.892-2, para responder 
interinamente no cargo de Diretor (a) do Departamento de Saúde, a partir de 09/03/2022 a 
18/03/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Paraíso do Norte, 08 de março de 2022 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 627/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 07/2022 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passagens no ano de 2022, de acordo 
com a lei 476/2021. 
Contratada: Viação Garcia LTDA. 
CNPJ: 78.586.674/0001-07 
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Dotação Orçamentária: 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039                                           
    

 
 

Paraíso do Norte, 08 de março de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
4° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 01/2018, que entre si celebram a 
CAIXA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  a 
CLEVERSON HERMINIO BERTHIER FORTES, na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
CONTRATANTE: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº. 00.604.641/0001-55, com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato 
representada por seu Gestor atual, Srª . CLAUDINÉIA PEREIRA DE ARAUJO 
GONÇALVES, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG. 6.565.022-3/SSP-
PR., e inscrito no CIC/mf sob n.º 274.149.138-05, residente e domiciliado nesta cidade de 
Diamante do Norte,  Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.  
 
CONTRATADA:  CLEVERSON HERMINIO MORITZ RAKOSKI EIRELI - ME, Pessoa 
Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 22.528.816/0001-25, com sede a Av. 
Cândido Berthier Fortes, 1736,  CEP 87.880-000, Centro, Guairaçá -  PR., neste ato representada 
pelo Sr. CLEVERSON HERMINIO MORITZ RAKOSKI, brasileiro, maior, empresário, email 
cleverson2@msn.com,  com endereço comercial a  Av. Cândido Berthier Fortes, 1736,  CEP 
87.880-000, Centro, Guairaçá -  PR., portador da Cédula de Identidade nº 5.704.688-0, e CPF nº 
021.436.619-75, doravante denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 01/2018,  para Prestação   
Contratação de serviço contínuo médico especializada na prestação de serviços na área de pericia 
médica, para atender as necessidades do Fundo Previdenciário do Município de Diamante do 
Norte., referente ao processo de licitação Pregão Presencial nº 01/2018. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação dos  serviço a serem executados, 
que poderão ter a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições  mais vantajosas para a Previdência, conforme necessidade das Secretarias 
Municipais.  
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pelo Presidente da Caixa 
Previdênciaria  de Diamante do Norte, à empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado 
prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela 
CONTRATADA, 
 

CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CONSIDERANDO, Dotação indica no Comunicado Interno do Deparatmento de Contabilidade 
da Caixa Previdenciária, apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das 
despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2018,  e nos termos do CAPITULO III – DOS CONTRATOS, 
SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido tem seu Prazo de 
Vigência e Execução descrito na CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO, prorrogação  de vencimento previsto para  01 de março de 2023, nas mesmas 
condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$  18.400,00(Dezoito mil e quatrocentos reais), mantendo-se 
as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de R$  18.400,00(Dezoito mil e quatrocentos reais), totalizando o contrato o valor de R$ 
73.600,00(Setena e três mil e seiscentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022,  assim classificados: 
 
12.001.04.122.0013.2001 – Manutenção da Caixa Previdenciária. 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 01001 – Red. 04 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 04 de março de 2022. 

 
 

CLAUDINÉIA PEREIRA DE ARAUJO GONÇALVES 
Presidente da Caixa Previdenciária do Municípo de Diamante do Norte 

  
 

CLEVERSON HERMINIO MORITZ RAKOSKI EIRELI - ME 
CNPJ nº 22.528.816/0001-25 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 458/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 08/04/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de pedras para manutenção de prédios públicos, praças vias 
e logradouros do município. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, 
denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 07 de março de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, prevista no caput do Art. 25, da Lei Federal 
8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 294/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 08/2022 
Objeto: Contratação de serviços médicos e hospitalares – serviços materno infantil em partos 
(normal/cesariano), atendimento 24horas/dia, nas especialidades de obstetrícia, pediatria e 
anestesia. Com suporte de UTI adulto, neonatal e pediátrica. 
Contratada: SANTA CASA DE PARANAVAÍ 
CNPJ nº: 79.724.423/0001-04 
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339039  

 
 
 

Paraíso do Norte, 08 de Março de 2022. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  44/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  FABIO PINHEIRO MACHADO 28123019882
Valor............:  1.842,50  (um mil oitocentos e quarenta e dois reais e cinqüenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 08/03/2022   Término: 07/06/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  19/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.011.3.3.90.30.00.00.00.00 (78),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (330)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DOS
VASINHOS DE MINI SUCULENTAS PARA COMEMORAÇÃO DO DIA
INTERNACIONAL DA MULHER CONFORME SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
SECRETÁRIA DE SAÚDE PUBLICA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Março  de  2022
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 018/2022 

 
Concessão de diárias para agentes 
políticos. 

 
A Presidenta da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e também no artigo 7º da Lei nº 259 - LEG, de 28 de julho 2017: 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder 03 (três) diárias para a vereadora e Assessora da Presidente 
abaixo nominadas, em razão de viagem à Curitiba-PR, agendada para os dias 
10/03/2022 à 12/03/2022, com objetivo de participar de Reunião com o Vice – 
Governador Darci Piana, Gabinete Deputada Estadual e Procuradora da Mulher – 
Cristina Silvestri; Gabinete Deputado Estadual Anibelli. 

 
I – Maria Eunice de Souza Maciel, Matrícula nº 1027, vereadora; 
II – Kesi Luciani Francisco Verdério, Matrícula 1034, Assessora da Presidente; 
 
Art. 2º O valor das diárias para cada beneficiário será de R$ 1.200,00 (um mil 

e duzentos reais) conforme tabela prevista no Anexo II, da Lei nº 259/2017, de 28 de 
julho de 2017 - LEG. 

 
Art. 3º Os beneficiários descritos acima se comprometem à comprovação da 

referida agenda política para fins de prestação de contas, nos termos do artigo 17º Lei 
nº 259/2017, de 28 de julho de 2017 - LEG. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte-Paraná, 08 de março de 2022. 

 
 

 
Maria Aparecida de Aguiar Martins  

Presidente da Câmara  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 019/2022 

 
Concessão de diárias para agentes 
políticos. 

 
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno desta Casa de Leis 
e também no artigo 7º da Lei nº 259 - LEG, de 28 de julho 2017: 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder 03 (três) diárias para a vereadora Maria Aparecida de Aguiar Martins, 
abaixo nominada, em razão de viagem à Curitiba-PR, agendada para os dias 10/03/2022 
à 12/03/2022, com objetivo de participar de Reunião com o Vice – Governador Darci 
Piana, Gabinete Deputada Estadual e Procuradora da Mulher -Cristina Silvestri; Gabinete 
Deputado Estadual Anibelli. 

 
I – Maria Aparecida de Aguiar Martins, Matrícula nº 1008, vereadora; 
 
Art. 2º O valor das diárias para a beneficiária será de R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais) conforme tabela prevista no Anexo II, da Lei nº 259/2017, de 28 de julho 
de 2017 - LEG. 

 
Art. 3º A beneficiária descrita acima se compromete à comprovação da referida 

agenda política para fins de prestação de contas, nos termos do artigo 17º Lei nº 259/2017, 
de 28 de julho de 2017 - LEG. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte-Paraná, 08 de março de 2022. 

 
Maria Aparecida de Aguiar Martins               Robertto Raimundo de Lima 
           Presidente da Câmara                                  Vice Presidente 
 
Luís Carlos Cândido                                        Marcio José Pereira Lima 
       1º Secretário                                                        2º Secretário 
 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 047 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

Antonio Carlos Cauneto, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata 
abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público aberto pelo Edital nº. 
001/2020, para NOMEAÇÃO dos mesmos, no prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital na Divisão de Recursos 
Humanos. O não comparecimento da candidata acarretará a pena de 
desistência para assumir a respectiva vaga, importando na convocação daquele 
que o sucede na ordem de classificação. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Nome Nota Final Classificação 
Eliane dos Santos 63.25 9 

 
Tamboara, 08 de Março de 2022 

 
                                                                                    Antonio Carlos Cauneto 

                                                                                     Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 066/2022 – ID 1967/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME  
CNPJ/MF: 23.422.277/0001-08 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS ORIGINAL E/OU GENUÍNA, COM MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS DAS PEÇAS E SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZVALOR, NECESSÁRIOS AOS 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, JÁ INTEGRANTES DA FROTA 
OFICIAL OU QUE VENHAM A SER INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 220.000,00(duzentos e vinte mil reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 011/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 07/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RESOLUÇÃO N.º 002/2022 de 03 de março de 2022, do Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Paraíso do Norte. 

 
Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de 
Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de Paraíso 
do Norte, relativas ao exercício de 2021, e prescreve as 
providências que enumera. 

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Paraíso do Norte, em 

reunião extraordinária realizada em 03 de Março de 2022, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, 
e pela Lei Municipal n.º 02/99 de Maio de 1999, alterado pela lei 15/2001 de 13 de 
Julho de 2001e pela Lei Municipal nº 404/2019; 

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar n.º 141, de 13/01/2012;  

Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 
28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata o art. 3.º dessa 
mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e 

Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 
19/09/90, Lei Orgânica da Saúde. 

   
RESOLVE:  
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de 

Saúde de Paraíso do Norte, referentes ao ano de 2021.  
 

Paraíso do Norte, 03 de Março de 2022. 
 

_______________________________________ 
Cristiane Miranda de Almeida 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO DO NORTE 
PARAÍSO DO NORTE - PARANA 

 
RESOLUÇÃO Nº 001/2022 de 03 de março de 2022, do Conselho Municipal de Saúde 
de Paraíso do Norte. 
 
               O Conselho Municipal de Saúde de Paraíso do Norte – PR, tendo em vista suas 
atribuições de formular estratégias, controlar a execução e fiscalizar ações, obras, 
serviços e recursos de saúde pública com base na Lei Federal 8.142 de 28/12/1990,  Lei 
Municipal nº 02/99 alterado pela 404/2019  conforme deliberação da plenária em 
Reunião Extraordinária realizada em 03/03/2022 às 16:00 hs, votou e aprovou a 
seguinte Resolução. 
                                         SÚMULA: Aprova a realização de um Convênio do Estado e a       
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte a fim de construir uma edificação nova para 
Pronto Atendimento Municipal – administração direta da Prefeitura,  
Art. 1º Fica aprovado pela plenária deste Conselho a realização de um Convênio do 
Estado e a Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte a fim de construir uma edificação 
nova para Pronto Atendimento Municipal. 
Art. 2º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos legais desde 03 de Março de 2022. 
 

Paraíso do Norte, 03 de Março de 2022. 
 

Cristiane Miranda de Almeida 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 
                                      

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVALIAÇÃO DA GESTÃO 

 
1. O Conselho Municipal de Saúde de Paraíso do Norte em atendimento às 

exigências legais, notadamente o § 1.º do Art. 36, da Lei Complementar n.º 141, de 13, de 
janeiro de 2012, a regulamentação própria desta Unidade Federativa e normas do Ministério 
da Saúde, para fins da Prestação de Contas Anual, do exercício de 2021, do Fundo 
Municipal de Saúde, é de parecer pela aprovação das contas da gestão, encontrando-se o 
processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados do acompanhamento 
periódico, na apreciação dos Relatórios Quadrimestrais de Gestão e no Relatório de Gestão 
Anual do Fundo Municipal de Saúde, relativamente ao exercício financeiro de 2021, 
conduzidos pelo Conselho Municipal da Saúde segundo o planejamento definido para o 
período, observando as competências legais do Conselho, com abordagem nos seguintes 
aspectos: 

I) Organização do Conselho Municipal de Saúde;  
II) Reuniões ordinárias para acompanhamento da execução orçamentária da 

saúde;  
III) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam urgência; 
IV) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal no 

planejamento e na tomada de decisões relacionadas ao setor da saúde; 
V) A efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo de 

elaboração e à inclusão dos instrumentos de planejamento da saúde no PPA, LDO e LOA; 
VI) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde;  
VII) Acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde;  
VIII) Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e financeiras dos 

Planos de Aplicação dos recursos da saúde;  
IX) Avaliação da dedicação do gestor às ações e atividades da estratégia 

Programa Saúde da Família; 
X) Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saúde; e  
XI) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar, do cumprimento 

do percentual constitucional mínimo de receitas vinculadas à saúde, compreendendo as 
receitas de impostos e transferências constitucionais vinculadas e respectivo rendimento de 
aplicações financeiras, no ano de 2021, e as despesas realizadas com fontes livres e mais 
as vinculadas pela E.C. 29/00, destinadas às ações e serviços públicos de saúde, nos 
termos dos arts. 2.º e 3.º da Lei Complementar n.º 141/2012, podendo-se opinar que não 
foram constatadas ofensas às normas. 
 

3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos 
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o 
caso ensejar. 
 
Paraíso do Norte, 03 de Março de 2022. 
 

Cristiane Miranda de Almeida 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

PREFEITURA DO MUICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 1.337/2022 
             
DISPÕE SOBRE A NOVA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO DO 
NORTE – GESTÃO 2020/2023. 

 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO 
DO NORTE – GESTÃO 2020/2023, os seguintes conselheiros municipais de saúde: 
 

I. REPRESENTANTES DE USUÁRIOS: 
TITULAR: Cristiane Miranda de Almeida  
SUPLENTE: Mari Ana Canestraro Guelfi 
 
TITULAR: Angélica Juarez Pires da Silva 
SUPLENTE: Noêmia Aparecida Martins 
 
TITULAR: Alisson André de Almeida 
SUPLENTE: Ademir de Paula da Silva 
 
TITULAR: Eliane Aparecida Paes de Barros 
SUPLENTE: Aparecida Iraci Bertozzi de Freitas 
 
II. REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DA ÁREA DE SAÚDE: 
TITULAR: Luciana Carina Semensatto Gouvêa 

       SUPLENTE: Cláudia Aparecida Aguiar dos Santos 
 

TITULAR: Márcia Regina da Silva 
SUPLENTE: Francielli Pereira Toledo 
III. REPRESENTANTES DE PRESTADOR DE SAÚDE A NÍVEL MUNICIPAL: 

 
TITULAR: Angélica Ribeiro Barbosa 
SUPLENTE: Fernanda Boato. 
 
IV. REPRESENTANTE DE ÓRGÃO GESTOR A NÍVEL MUNICIPAL: 
TITULAR: Elisângela Dias de Oliveira 

       SUPLENTE: Vanuza Neres Carluccio 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 03/03/2022. 
 
Paraíso do Norte, 03 de março de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 063/2022 – ID 1964/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇO EIRELI - EPP 
CNPJ/MF: 07.257.649/0001-31 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS ORIGINAL E/OU GENUÍNA, COM MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS DAS PEÇAS E SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZVALOR, NECESSÁRIOS AOS 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, JÁ INTEGRANTES DA FROTA 
OFICIAL OU QUE VENHAM A SER INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 551.000,00(quinhentos e cinquenta e um mil reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 011/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 07/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 064/2022 – ID 1965/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JURANDIR S DE A LEITE MECANICA ME 
CNPJ/MF: 09.163.356/0001-10 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS ORIGINAL E/OU GENUÍNA, COM MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS DAS PEÇAS E SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZVALOR, NECESSÁRIOS AOS 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, JÁ INTEGRANTES DA FROTA 
OFICIAL OU QUE VENHAM A SER INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 29.000,00(vinte e nove mil reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 011/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 07/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 065/2022 – ID 1966/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: AUTO PEÇAS E MECÂNICA PARADIESEL LTDA - EPP 
CNPJ/MF: 07.252.823/0001-53 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS ORIGINAL E/OU GENUÍNA, COM MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS DAS PEÇAS E SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZVALOR, NECESSÁRIOS AOS 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, JÁ INTEGRANTES DA FROTA 
OFICIAL OU QUE VENHAM A SER INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 130.000,00(trinta mil reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 011/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 07/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 062/2022 – ID 1963/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI - ME 
CNPJ/MF: 21.487.807/0001- 70 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS ORIGINAL E/OU GENUÍNA, COM MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS DAS PEÇAS E SERVIÇOS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZVALOR, NECESSÁRIOS AOS 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, JÁ INTEGRANTES DA FROTA 
OFICIAL OU QUE VENHAM A SER INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 579.000,00(quinhentos e setenta e nove mil reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 011/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 07/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da 
Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão 
Eletrônico n.º 011/2022. 

 
1. HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 

Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 011/2022, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS MECÂNICOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS ORIGINAL E/OU GENUÍNA, COM 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS DAS PEÇAS E 
SERVIÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZVALOR, 
NECESSÁRIOS AOS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, JÁ 
INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL OU QUE VENHAM A SER INCORPORADOS 
AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, conforme 
ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
2. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Eletrônico nº 011/2022, às Empresas : UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS – 
EIRELI - ME, inscrito no CNPJ/MF: 21.487.807/0001- 70, localizada na Rod. BR-376, 
KM 110, Distrito Industrial na Cidade de Paranavaí-Pr, perfazendo o valor global de R$ 
579.000,00(quinhentos e setenta e nove mil reais), VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇO 
EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ/MF: 07.257.649/0001-31, localizada na Avenida Heitor 
Alencar Furtado, Nº 7.369, Jardim Santos Dumont, CEP: 87.706-000, na Cidade de 
Paranavaí-Pr, perfazendo o valor global de R$ 551.000,00(quinhentos e cinquenta e um 
mil reais), CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ/MF: 
23.422.277/0001-08, localizada na Rod. BR 376 – KM 111, Distrito Industrial (Sumaré), na 
Cidade de Paranavaí-PR., perfazendo o valor global de R$ 220.000,00(duzentos e vinte 
mil reais), AUTO PEÇAS E MECÂNICA PARADIESEL LTDA - EPP, inscrito no 
CNPJ/MF: 07.252.823/0001-53, Localizada na Avenida Rui Barbosa, Nº 1075, Centro, 
CEP: 87.780-000 na Cidade de Paraiso do Norte-Pr., perfazendo o valor global de R$ 
130.000,00(trinta mil reais) e JURANDIR S DE A LEITE MECANICA ME, inscrito no 
CNPJ/MF: 09.163.356/0001-10, Localizada na Avenida Heitor Alencar Furtado, 5.975, 
Jardim Santos Dumont, na Cidade de Paranavaí-Pr., perfazendo o valor global de R$ 
29.000,00(vinte e nove mil reais) 

3. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 07 de Março de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-004/2022 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2022 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015 e Art. 22 
do Decreto Municipal nº 506/2017, Emenda Constitucional nº 53/06 regulamentada pela Lei nº 11.494/07, 
Decreto nº 6.253/07 e Portaria Interministerial nº 11 de 24/12/2021 (FNDE/MEC). 
 
OBS: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE, é uma 
OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso Município, um papel 
relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, com 
deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações educativas, que enfatizam as capacidades 
cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estéticas do educando, bem como habilidade e inserção social. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE  – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
   
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Propostas: Desenvolver as potencialidades de 105 (cento e cinco) pessoas com 
deficiência intelectual e de múltiplas deficiências no Município de Paraíso do Norte. Ações educativas que 
enfatizam as capacidades cognitivas, afetivas, físicas, interpessoais, éticas e estéticas do educando, bem como 
habilidades e inserção social, através dos programas: Estimulação Essencial; Pré Escolar; Ensino Fundamental 
nos anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos. 
 
Dotação Orçamentária: 07.004.12.367.0012.2.056.3.3.1.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB.  
                                         07.004.12.367.0012.2.056.3.3.3.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB. 
 
Valor do Repasse: R$ 355.592,19 (trezentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e 
dezenove centavos) 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público e Comissão de Avaliação e Monitoramento referente as 
Transferências Voluntárias de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação Básica - FUNDEB, nomeados pela Portaria 37/2022 de 01 de 
fevereiro de 2022, publicada no Diário do Noroeste em 02 de fevereiro de 2022, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, torna pública a ADJUDICAÇÃO do processo de inexigibilidade da Entidade 
acima apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

PARAÍSO DO NORTE, 08 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
 

 
Gisele Cristina Viana de Souza 

Matrícula nº 704 
Presidente 

 
Tânia Regina Mariano Vessoni 

Matrícula nº 796-1 
Membro 

 
 
 
 

 
Leila Aparecida Rocha Carvalho 

Matrícula nº 276 
Membro 

 
 
 

 
 

Vanessa Leopoldino Macedo 
Matrícula nº 764 

Membro 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-004/2022 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2022 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015 e Art. 22 
do Decreto Municipal nº 506/2017, Emenda Constitucional nº 53/06 regulamentada pela Lei nº 11.494/07, 
Decreto nº 6.253/07 e Portaria Interministerial nº 11 de 24/12/2021 (FNDE/MEC). 
 
OBS: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE, é uma 
OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso Município, um papel 
relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, com 
deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações educativas, que enfatizam as capacidades 
cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estéticas do educando, bem como habilidade e inserção social. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE  – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
   
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. –  CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Propostas: Desenvolver as potencialidades de 105 (cento e cinco) pessoas com 
deficiência intelectual e de múltiplas deficiências no Município de Paraíso do Norte. Ações educativas que 
enfatizam as capacidades cognitivas, afetivas, físicas, interpessoais, éticas e estéticas do educando, bem como 
habilidades e inserção social, através dos programas: Estimulação Essencial; Pré Escolar; Ensino Fundamental 
nos anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos. 
 
Dotação Orçamentária: 07.004.12.367.0012.2.056.3.3.1.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB.  
                                         07.004.12.367.0012.2.056.3.3.3.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB. 
 
Valor do Repasse: R$ 355.592,19 (trezentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e 
dezenove centavos) 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 08 DE MARÇO DE 2022. 

 
 
 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 PARA CREDENCIAMENTO 
DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INTERESSADAS NA 
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM O MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO DO NORTE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTES, PARA ATIVIDADES DE FUTEBOL DE CAMPO AMADOR E 
FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL). 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, através do 
Departamento Municipal de Esportes e Lazer, torna público o presente chamamento 
Público visando seleção de OSC – Organização da Sociedade Civil, voltados às entidades 
sem fins lucrativos, declaradas de Utilidade Pública, que desenvolvam atividades 
esportivas (futebol de campo amador e futebol de salão) para atuarem no Município de 
Paraíso do Norte. As atividades esportivas serão desenvolvidas nos seguintes locais: 
Estádio Municipal Tobias Cunha e Souza (Campo de Futebol Centro); Campo de Futebol 
Paulo Ângelo da Silva (Campo da Vila Santa Terezinha); Campo de Futebol Rural 
Sebastião Pestana (Campo Suruquá); Ginásio de Esportes Sebastião Martins de Oliveira, 
Arena Multiuso Isolina Pereira e Demais Quadras Esportivas (Futsal) construídas ou que 
vierem a ser construída no Município de Paraíso do Norte. O procedimento de seleção 
reger-se-á pela Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 2015 e 
Decreto Municipal nº 506/2017 de 06 de março de 2017, publicado no Diário do Noroeste 
em 07 de março de 2017. O envio das propostas ocorrerá no período de 09/03/2022 à 
08/04/2022 das 08h às 11h e das 13h às 17h. O custeio de despesas relativas ao presente 
Termo de Fomento ocorrerá por conta da seguinte dotação Orçamentária: 
11.002.2082.0027.0812.0018.3.3.3.50.43.00.00. O valor de cada projeto não poderá ser 
superior a R$ 12.000,00 (doze mil reais) e de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para o lote 
03, sendo que será selecionado 4 (quatro) projetos distintos, um para cada local de 
atividades a serem desenvolvidas, com vigência até 31/12/2022. O Edital de Chamamento 
Público e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no Departamento de Municipal 
de Esportes e Lazer e na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, 88, centro, durante o horário normal de expediente, das 08h às 11h e das 
13h às 17h horas. Maiores informações: (44) 3431-8000 pelo e-mail: 
planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br. 
 
Paraíso do Norte, 08 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2022 

 
       (Ref. Conc. Pub. n.º 002/2021 de 24/11/2021) 
 
     CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
     Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e 
     de acordo com o que estabelece a Lei: 

 
CONVOCA: 

 
     Os Candidatos abaixo relacionados, habilitados, no Concurso Público do Município de 

Planaltina do Paraná, realizado no dia 30 de janeiro de 2022, a comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 18/03/2022, no 
horário de expediente, munidos dos documentos constantes do item 2 do Edital de Abertura 
do Concurso Público nº 002/2021, bem como dos documentos infra elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais; 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
8. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
9. Certidão de Nascimento Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 

caso de viúvo (a)); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 
10. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
11. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

12. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
13. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego publico e/ou aposentadoria, com firma 

reconhecida, nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 
14. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia autenticada); 
15. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

16. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
17. Atestado de Sanidade Física e Mental, comprovadas em avaliação médica e 

Psicológica; 
 

CANDIDATO:                 CARGO: 
 
ARIANA ALVES DA COSTA    ENFERMEIRO   
   
JANAINA MAESTRI LEHMKUHL    ODONTÓLOGO 
 
Esclarece também, que o não comparecimento até o dia 18/03/2022 implicará em 
renúncia tácita do direito de assumir o cargo. 
 
Após, cumpridas as exigências legais implícitas no Regulamento e nas Leis, os aprovados 
serão posteriormente empossados em seus devidos cargos. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 08 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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E D I T A L Nº. 024/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 
de nomeação.  

                       
           PROFESSOR 

Class. Nome 
12.   CELIA MARIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

            
      2     -     A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
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ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 08 de Março de 2022. 

       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL , FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2022 

 
       (Ref. Conc. Pub. n.º 01/2021 de 24/11/2021) 
 
     CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
     Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e 
     de acordo com o que estabelece a Lei: 
      

CONVOCA: 
 

     Os Candidatos abaixo relacionados, habilitados, no Concurso Público do Município de 
Planaltina do Paraná, realizado no dia 30 de janeiro de 2022, a comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 18/03/2022, no 
horário de expediente, munidos dos documentos constantes do item 2 do Edital de Abertura 
do Concurso Público nº 01/2021, bem como dos documentos infra elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais; 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
8. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
9. Certidão de Nascimento Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 

caso de viúvo (a)); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 
10. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
11. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

12. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
13. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego publico e/ou aposentadoria, com firma 

reconhecida, nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 
14. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia autenticada); 
15. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

16. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
17. Atestado de Sanidade Física e Mental, comprovadas em avaliação médica e 

Psicológica; 
 

CANDIDATO:                 CARGO: 
 
ANDRESSA BRAGA FERREIRA    BIOQUÍMICO   
   
ANDERSON MONTAGNOLE    ENFERMEIRO 
EDUARDA RODRIGUES FERREIRA   ENFERMEIRO 
 
ANA PAULA POÇAS      MÉDICO GERAL 
LETICIA DE OLIVEIRA RAPOSO    MÉDICO GERAL 
 
JHONATTAN VIEIRA DO CARMO    ODONTÓLOGO 
 
EDNALDO ALVES DA SILVA    TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
THAIS FERNANDA DOS SANTOS ARAUJO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ERICA CRISTINA DOS SANTOS    TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
VANIA PIRES NASCIMENTO    TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
   
Esclarece também, que o não comparecimento até o dia 18/03/2022 implicará em 
renúncia tácita do direito de assumir o cargo. 
 
Após, cumpridas as exigências legais implícitas no Regulamento e nas Leis, os aprovados 
serão posteriormente empossados em seus devidos cargos. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 08 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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2º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 189/2021 – ID 339 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2662/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de lubrificantes automotivos e afins, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 112/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: AUTO PEÇAS E MECÂNICA PARADIESEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.252.823/0001-
53 e IE 903.31355-29, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.035 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor José Carlos da Silva. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço Unitário 
Registrado 

Preço Unitário 
Atualizado 

15 Óleo lubrificante 2 tempo 8017 h api tc anp 
0208. Recomendado para motores sthil 2 t, 
2- mix e 4 mix de alto desempenho tais 
como: motosserra, roçadeiras sopradores, 
motopoda, pulverizadores, e cortadores de 
disco. Franco 500 ml. 

Unidade Castrol - 
stihl 

31,00 39,09 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de AjusteAta foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 08 de março de 2022.. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

José Carlos da Silva 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestores e Fiscais: 

  
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 

 
 
 

 
 


